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TERMO DE CONTRATO
Lei n' 14.133, de l'de abril de 2021

Processo Administrativo n' 1 41 2025
Pregão Eletrônico n' 0212025 - SRP

CONTRATO N' 27I2025-CMB

CONTRATO ADMINISTRATIVO N'
2712025 QUE FAZEM ENTRE SI A
CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS -

MA. E A EMPRESA A.G. FIALHO
LIMITADA

A CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS - MA. pessoa jurídica de direito público intemo. inscrita
no CNPJ n'06.777.13010001-ll, com sede na Rua José Coelho Noleto. n'2008, Bairro Potosi,
Balsas-MA, neste ato representada por seu Presidente, o Sr. Paulo Eduardo Coelho Júnior,
brasileiro, casado. agente político, portador da Cédula de Identidade RG n" 67800996-l SSP/MA e
do CPF n" 657 .477 .553-15 doravante denominada CONTRATANTE e de outro, a empresa A.G.
FIALHO LIMITADA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no

08.928.304/0001 -25. com sede na Rua Paulo Macalao, I 1 I , São Jose, através do seu representânte
legal, o Sr. Adailton Guimaraes Fialho, CPF sob n" 232.045.833-68. conforme atos constitutivos da

empresa, doravante denominada CONTRATADA tendo em vista oque consta no Processo no

1412025 e em observância às disposições da Lei n" 14.t33, de l'de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão

Eletrônico n' 0212025, Ata de Registro de Preços n' 0412025 mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA _ OBJETO (4!!I!g!!)
1 .1 O objeto do presente instrumento é a contratâção de empresa especiâlizada para prestaçào de

serviços de locação de veículo com motorista, incluindo manutenção preventiva e corretiva,
seguro total e demais encargos necessários para a execução do serviço, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Balsas-MA, nas condições estabelecidas no Termo de

Referência.
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Câmera de ré e

sensores de
estacionalnento
traseiro:
Segurança:
Airbags Íi'ontais e

laterais 1mínimo .1):

Controle eletrônico de
estabilidade (ESC) e

traçãol
Sisterna de freios ABS
conl distribuiçàcr
eletrrinica de frenagem
(lr.tsD);
Assistenle de paÍida
ent ranrpa (HAC):
Faróis com regulagem
elólrica e luzes diurnas
(DRL)-
Ano de
fabricação; Míninro
do ano tle 2023:
Cor externa: A ser
detinida pela
corrtratante no
mon)ento da assinatura
do contrato:
Condição: Veículo
novo ou co|l] uso
máximo de 05 anos. em
perfeito estado de
conservação e
func ionanrelrlo.

Especificações
Serviços
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CAMAFiA MUNICIPAL DE

HARMONIA E TRABALI-IO
E}ALSAS

responsatrilidade da
('0lltlatante:
Manutenção: A
contlatada será
responsável por tcdas
as manutençôes
preventivas e corretivas
do veículo. incluindo
t-omecimento de peças
e nrào de obra.

Outros Requisitos

Licenciamento e
seguro: O veículo
deverá estar
devidanrente
licenciado e segurado,
conr cobeÍtura coníra
danos materiais.
pessoais e a terceiros:
Substituiçio: Caso o
veiculo apresente
defeito ou
impossibilidade de uso.
a contratada deverá
substitui-lo por outro
cle mesnras
calacteristicas no prazo
rnáxirro de 24 (vinte
q rratro )
Dispon ibilidade: O
veículo deverá estar
disponivel por 11
(vinte quatro ) 07 dias
poí semaÍra.

CO'I'A
RESERVADA DE
2íOI, PARA
NII]/},PP

O Termo de Referência:
O Edital da Licitação:
A Proposta do contratado:

1.',t.1.

1.1.2.

1.1.3.
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Vinculam esta contratação. independentemente de transcrição:
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1.', .4, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA sEGUNDA _ VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo
2 - | o prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, e

poderá ser prorrogado, por mútuo acordo entre as partes, mediante Termo Aditivo, com base no
art. 106 da lei 14.13312021 .

2.'l A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços perrnanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.
2,2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2,3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DESCRIÇÃo DA SoLUÇÃo CoMo UM
CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO:

3.1 DAEXECUÇÃODOSSERVTÇOS

3. I .l Os serviços serão prestados sob demanda da Câmara Municipal de Balsas

TODO

3,2 DAS CONDIÇÓES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.2.1 Os serviços serão executados em conformidade com este termo, correndo por conta da

Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos. encargos trabalhistas e previdenciários

decorrentes da execução do objeto, além as despesas com motorista e manutenção dos veículos.

3.2.2 A prestação de serviço a contratante, envolve veículo adequado. em perfeito estado de

funcionamento. conservação e higiene e mão de obra capacitada para sua perfeita execução.

3.2.3 A Contratada somente poderá iniciar os serviços. quando autorizados por escrito pelo

Contratante.

3.2.4 O veículo deverá estar disponível para a Câmara Municipal durante 24 (vinte quatro) e 07

dias por semana.

3.3 DOS VEiCULOS

3.3.1 registro como veiculo de passageiros, classificado na categoria aluguel;

3.3.2 inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança:

3.3.3 adesivo ou pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 (quarenta) centímetros de

largura à meia altura, nas partes laterais e traseira da carroceria, com a inscrição "A SERVIÇO
DA CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS", padrão Helvética em Bold (negrito), em preto,

com altura de vinte a trinta centímetros, sendo que, em caso de veículo de carroceria pintada na

cor amarela. as cores aqui indicadas devem ser invertidas, sendo admitida a utilização de faixa

tsr'
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adesiva em substituição à pintura, desde que atendidas todas as demais especificações. vedada a

utilização de faixa imantada, magnética ou a utilização de qualquer outro dispositivo que possa
retirá-la, de forma temporária ou definitiva:

3.3.4 equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo (tacógrafo):

3.3.5 lantemas de luz branca. fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior
dianteira e lantemas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira:

3.3.6 cintos de segurança em perfeito estado uso;

3.4 DOS CONDUTORf,S

3.4.1 O veículo somente será conduzido por funcionário da CONTRATADA, devidamente
uniformizado e com a CaÍeira Nacional de Habilitação-CNH atualizada e de categoria
compatível.

3.1.2 Em cumprimento ao artigo 2", da Portaria n" l.l I7I2015-DETRAN&[A. o condutor
deverá:

a) ter idade superior a 21 (vinte e um) anos:

b) estar habilitado, com a carteira compatível com o veiculo

c) comprovar aprovação em curso especializado, nos termos da normatização determinada pelo

Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN. registrado no Sistema do Registro Nacional de

Carteira de Habilitação-RENACH:

d) não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações

médias durante os doze últimos meses;

ê) apresentar, a cada período de 5 (cinco) anos, certidão negativa do registro de distribuição

criminal, relativa aos crimes de homicídio. roubo, estupro e corrupção de menores, conforme
exigência prevista no artigo 329, do Código de Trânsito Brasileiro-CTB.

3.4.3 Caso a CONTRATADA precise substituir o Condutor deverá comunicar à Câmara
Municipal o com antecedência mínima de 48h (quarenta e oito horas), apresentando cópias da

documentação que comprove o cumprimento dos requisitos exigidos no artigo 2', da Po(aria n"

I. I I 7/201 5-DETRAN,À4A.

3.4.4 A CONTRATADA deverá substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após

a Notificação, qualquer condutor e/ou empregado cuja atuação, permanência ou comportamento

sejam julgados prejudiciais. inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos serviços.

3.4.5 O condutor deverá estar devidamente habilitado pelos órgãos competentes, segundo as

noÍrnas e leis de trânsito. regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN.

3.4.6 O condutor deverá:

(
3.4. 7 Trajar-se adequadamente:

w
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3.4.8 Orientar o embarque e desembarque dos usuários.

3.s MANUTENÇÃO PREVENTTVA E CORRETTVA DOS VEiCULOS

3.5.1 A CONTRATADA é responsável pela manutençào preventiva e corretiva dos veículos.
inclusive substituição de peças, pneus, acessórios, filtros, óleo lubrificante. velas. pastilhas de

freios, correias, lâmpadas, etc., sem ônus para o CONTRATANTE.
3.5.2 Caso o veículo apresente defeitos ou avarias durante o período da prestação de serviços,
a CONTRATADA deverá providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro ) horas, após o
recebimento do chamado técnico, a substituição por outro veículo de características igual ou
superior. até sua pronta reparação:

3.5.3 A substituição e as despesas do veículo defeituoso/avariado/sinistrado. bem como sua

remoção. são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

3.5.4 A CONTRATADA ficará obrigada, a substituir veículo
defeituoso/avariado/sinistrado fora do horário de expediente normal e nos dias não úteis,
mantendo para isso, empregado credenciado, com telefone e endereço previamente
informado à CONTRATANTE.

3.5.5 O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado, a critério da Administração,
desde que a CONTR{TADA formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos

de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado a legislação vigente

3.6 DAS INFRAÇOES DE TRÂNSITO

3.6.1 O motorista autorizado para dirigir o veículo será responsabilizado por quaisquer

infrações de trânsito cometidas sob sua condução, ficando a CONTRATADA responsável pelo

pagamento de multas e pela identificação do infrator para fins das penalidades legais, conforme

legislação em vigor.

3.8 DA VISTORIA DOS VEÍCULOS
3.8.1 A CONTRATADA deverá iniciar os serviços no prazo máximo de até 5 (cinco) dias

úteis, após a assinatura do Contrato Administrativo, mediante âpresentação do veiculo para

a VISTORIA INICIAL, a ser realizada pela Comissão de Fiscalização designada pela Câmara

Municipal de Balsas

k
q,ír,

3.7 DA SUPERVISÃO

3.7.1 A Contratada deverá indicar 01 (um) preposto que será o responsável por todas as açôes

administrativas e operacionais da frota, tais como, orientação e supervisão dos condutores e

monitores, escala de condutores para atendimentos das requisições de serviços, controle de

manutenção e limpeza dos veículos, controle de frequência dos condutores, emissão de relatórios

gerenciais etc.
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3.8.2 A Comissão de Fiscalização verificará se o veículo apresentado atende a todas as

especificações estabelecidas neste instrumento, emitindo Laudo de Vistoria que indicará as

condições de uso dos veiculos.

3.8.3 Caberá à Comissão de Fiscalização proceder a VISTONAS SEMESTRAIS, ou
quando couber a necessidade.

3.8.4 Na hipótese de veículo defeituoso/avariado/sinistrado, eventual denúncia ou à critério
da Administração, a Comissão de Fiscalização poderá proceder a VISTORIAS
EXTRAORDINÁRIAS.
3.8.5 Caso o veiculo seja reprovado em Laudo de Vistoria, a CONTRATADA deverá

substituí-lo no prazo de ate 24 (vinte quatro) horas após o recebimento da Notificação.

3.e DA SUBSTTTUTÇÃO DOS VEÍCULOS
3.9.1 A CONTRATADA deverá substituir, às suas expensas, o veículo:
a) reprovado em VISTORIA, quando disponibilizado em desacordo com as especificações

contidas neste instrumento e em sua Proposta de Preços:

3 .9.2 que apresente defeitos ou avarias durante o período da prestação dos serviços,

até a manutenção corretiva do veículo defeituoso/avariado/sinistrado.

3.9.3 O veículo deverá ser substituído pela CONTRATADA no prazo de até 24 (vinte

e quatro) horas, contados a partir do recebimento da Notificação.

3.9.4 Caso a substituiçâo dos veículos não ocorra no prazo determinado na

Notificação será considerada inexecução contratual e a CONTRATADA estará sujeita à

aplicação das sanções previstas neste instrumento. inclusive multa de mora.

3.9.5 A CONTRATADA deverá garantir a substituiçâo por outro veiculo com

características iguais ou superiores ao veículo.

3.9.6 A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da

substituição, inclusive as despesas de remoção e devolução, quando for o caso.

CLÁUST]LA QTIARTA _ CRITERIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

4.1 Os serviços serão prestados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscaI ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

4-2 Os serviços poderão ser rejeitados. no todo ou em parte. inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias. a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

N
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4.3 o fomecimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração. após a
verificação da qualidade e consequente aceitação mediante termo detalhado.
4.4 o prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado. de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigênc ias conúaluais.
4-5 O prazo para a solução. pelo contratado, de inconsistências no fomecimento do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento defi nitivo.
4.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas. no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
4.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. (Art. I l9 c/c art. 140 da Lei n" 14133. de 2021)
4.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

4.9 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

conter o registro. a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalização tócnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhálos ao gestor do contrato pâra recebimento definitivo.
4.10 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fi scalizaçào.

4.ll Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

4.12 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto. quanto à dimensão, qualidade e
quantidade. deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133. de 2021, comunicando-se

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

4.13 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

4.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

Liquidação

4.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

vt
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4.15.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de pronogação. nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n' 14. 133. de 2021

4.16 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento. tais como:

4.16.1 o prazo de validadel

4.16.2 a data da emissão;

4.16.3 os dados do contrato e do órgão contratante:

4.16.4 o periodo respectivo de execução do contrato:

4.16.5 o valor a pagar; e

4.16.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis.

4.16.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus

à contratante:

4.16.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaúada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou. na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei n' 14.13312021.

4.16.9 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado. será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez! por igual período,

a critério do contratante.

4. l6.lONão havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

4. 16.l I Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

4.l6.l2Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados normalmente. até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

/
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Prazo de pagamento

4.17 O pagamento será efetuado no prazo máximo de âté trinta dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa.

4.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicaçâo do índice INPC de correção monetária.

Forma de pagâmento

4.19 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.
4.20 Será considerada data do pagamento o diaem que constarcomo emitidaa ordem bancária
para pagamento.

4.21 Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributíria prevista na legislação
aplicável.

4.22 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

4.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei
Complementar n" 123. de 2006. não sofrerá a retenção triburária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tribuúrio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

4.24 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trintâ)

dias, contados a pa(ir da efetiva entrega dos produtos com aceitação, mediante apresentação de

Nota Fiscal. devidamente atestada. assinada e datada por quem de direito. nos teÍrnos do art. 7',

§2'da Instrução Normativa SEGES,A4E n" 7712022.

4.25 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade. mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do arÍ.75 da Lei Federal n' 14.133, de 2021 .

4.26 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais

do documento, tais como:

a) o prazo de validade:

b) a data da emissão:

c) os dados do contrato e do órgão contratantel

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar: e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis il

qtu,#-



CÃMARA MUNICIPAT r)FBALSAS
ll.\r..r.-1N.. I t'..

4.27 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras. reiniciando-se o prazo após a comprovação da regu larizaçáo
da situação. sem ônus ao contratante;

4.28 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulÍa 6n-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema. mediante consulta aos sitios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133. de ZO2l.

4.29 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a paÍticipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedirivas
indiretas.

4.30 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária. para crédito em banco, agência

e contâ corrente indicados pelo contratado.

4.31 O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçâo, devendo esta

demonstrar por meio documentação:

a) Certidão Negativa de débito. dívida ativa da União e Previdenciária:

b) Certidâo Regularidade do FGTS - CRF;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;
d) Certidâo Negativa de Débitos Estaduais:

e) Outros que sejam necessários para a realização do certâme.

CLÁUSULA QUINTA _ PREÇO (ATt. 92. V)
5,I O valor total da contratação é de 179.397,00 (cento e setenta e nove mil, trezentos e noventa
e sete reais).
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração. frete. seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSTILA SEXTA - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES CONTRATL]AIS

6.1. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar os acréscimos e supressões que a Contratante. a

seu critério e de acordo com sua disponibilidade orçamenlária e financeira. determinar. no valor

inicial atualizado do objeto adjudicado, respeitado o limite de até 25% (vinte e cinco por cento).

conforme o disposto do aÍ. 125 da Lei Federal n" 14.13312021.

L
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6'2. Fica facultada a supressão além do limite aqui previsto, mediante acordo entre as partes. através
de aditamento.

6.3. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei Federal no 14.13312021 e

alterações posteriores, desde que haja interesse da Administração, com apreciação das devidas
justificativas.

CLÁUSULA SETIMA - Do REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado. os preços iniciais
poderão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo IPCA. exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último Íeajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
7.6, Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s). será(ão) adotado(s), em substituição. o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7,7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente. por meio de termo aditivo.

l'U*;'l'

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

8.1 prestâr os serviços dentro dos parâmetros e percursos estabelecidos. com a

disponibilização de mão de obra qualificada, observadas as recomendações aceitas pela boa

Iécnica. normas e legislaçâo pertinente:

8.2 iniciar a execução dos serviços no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. após a assinatura

do Contrato Administrativo:
8.3 designar preposto e apresentar relação com endereços fisico e eletrônico (e-mail).

telefones, fac-símiles. nomes dos responsáveis;

8.4 apresentar o veículo para VISTORIA INICIAL, que deverá ser realizada pela Comissão

de Fiscalizaçãol

8.5 apresentar cópia autenticada do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo;

8.6 apresentar cópia autenticada da Apólice de Seguro Total, observadas todas as

exigências estabelecidas neste instrumento;
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8.7 apresentar cópias autenticadas dos documentos que comprovem que empregado
selecionado para condutor, possui os requisitos solicitados
8.8 ter idade superior a 2l (vinte e um) anos:
8.9 estar habilitado, com categoria compativel
8.1 0 comprovar aprovação em curso especializado, nos termos da normatização determinada
pelo Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN, registrado no Sistema do Registro Nacional
de Carteira de Habilitação-RENACH:
8.11 não ter cometido neúuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações
médias durante os doze últimos meses:

8.12 apresentar. a cada período de 5 (cinco) anos. certidão negativa do registro de distribuição
criminal. relativa aos crimes de homicídio, roubo. estupro e corrupção de menores. conforme
exigência prevista no arÍigo 329. do Código de Trânsito Brasileiro-CTB;
8.13 comunicar à Comissão de Fiscalização com antecedência mínima de 48h (quarentâ e oito
horas). eventual necessidade de substituição do Condutor, apresentando cópias da documentação
que comprove o cumprimento dos requisitos exigidos no artigo 2', da Portaria n" I .l 17i2015-

DETRAN/MA:
8.14 substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a Notificação, qualquer

condutor e/ou empregado cuja atuaçâo, permanência ou comportamento sejam julgados

prejudiciais. inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos serviços.

8.15 Disponibilizar Central de Atendimento 24 Horas, todos os dias da semana. podendo ser

acionada mediante chamado técnico da Comissão de Fiscalização através de fac-símile, e-mail
ou telefone:

8.16 responsabilizar-se pelos custos com manutenção, motorista e demais despesas dos

veículos. exceto combustível, sem ônus para a Administração:
8.17 responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos. inclusive

substituição de peças, pneus, acessórios e lubrificantes, sem ônus para a Contratante;

8.18 manter os veículos em condições de higiene e limpeza para transporte de passageirosi

8.19 responsabilizar-se por quaisquer infrações de trânsito cometidas. ficando a

CONTRATADA responsável pelo pagÍrmento de multas e pela identificaÇão do infrator para fins

das penalidades legais, conforme legislação em vigor;
8.20 apresentâr o veículo para as VISTONAS SEMESTRAIS e eventuais VISTORIAS

EXTRAORDINÁRIAS. conforme determinado pela Comissão de Fiscalização:

8.2L substituir. às suas expensas, o veículo reprovado em VISTORIA, quando disponibilizado

em desacordo com as especificações contidas neste instrumento e na Proposta de Preços ou o

veículo que apresente defeitos ou avarias durante o período da prestação dos serviços. até a

mânutenção corretiva do veículo defeituoso/avariado/sinistrado, observado o prazo de até 02

(duas) horas. contados a partir do recebimento da Notificação:

8.22 comunicar imediatamente à Comissão de Fiscalização qualquer alteração no seu esktuto
social. razão social. CNPJ. dados bancários, endereço, telefone. fax e outros dados que forem

importantesi

8.23 não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato

Administrativo:

t[*w
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8.24 responsâbilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos terrnos da legislação
vigente:

8.25 sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da contratante. prestando todos
os esclarecimentos solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às

reclamações formuladasl
8.26 relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação dos serviços
licitados:

8.27 responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à

execução dos serviços. como única e exclusiva empregadora;
8.28 assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor. obrigando-se a saldá-los na época própria,
uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a

CONTRATADA:
8.29 responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em

serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

8.30 manter, ainda. seus empregados identificados por crachá e uniforme quando em trabalho;
8.3 I designar responsável para representar a CONTRATADA junto ao CONTRATANTE.
8.32 cumprir as regras de segurânça e medicina do trabalho resultante da execução do objeto.

sem transferência de qualquer ônus à CONTRATANTE;
8.33 providenciar toda a documentação solicitada para fins de instrução do processo de

pagamento. devidamente atualizados.

8.34 responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer

danos e ou prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos

serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pela Comissão de Fiscalização:

8.35 manter. durante a vigência do Contrato Administrativo, enquanto condição para futuras

e eventuais contratâções. em compatibilidade com as obrigâções por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

A Câmara Municipal de Balsas-MA, pessoa jurídica de direito público intemo. por obriga-se a:

9.1 emitir Nota de Empenho;

9.2 acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato Administrativo por intermédio da

Comissão de Fiscalização, que deverá verificar se os serviços estão sendo prestados em

conformidade com as especificações. quantidade, qualidade. prazos e demais condições

estabelecidas neste instrumento e na Proposta de Preços da CONTRATADA:

9.3 atestar os documentos fiscais pertinentes: /t
N
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9.4 notificar a coNTRATADA para eventual substituição de veículo reprovado em vISToRIA.
quando disponibilizado em desacordo com as especificações contidas neste instrumento e na
Proposta de Preços ou que apresente defeitos ou avarias durante o período da prestação dos
serviços, até a manutenção corretiva do veículo defeituoso/avariado/sinistrado. observado o
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do recebimento da Notificação:

9.5 realízar a vISTORIA INICIAL, as vISToRIAS SEMESTRAIS e eventuais vISTozuAS
EXTRAORDINÁRIAS. por intermédio da Comissão de Fiscalização;

9.6 efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as noÍmas administrativas e financeiras em vigor:

9.7 comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com à prestação dos
serviços:

9.lOprestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
da CONTRATADA:

9.llpropor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA:

9.l2fiscalizar para que, durante a validade do Contrato Administrativo, sejam mantidas todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10

10.1

CLÁUSULA DECIMA_ CARANTIA DE EXECUÇÀO (ATt. 92. XII)
Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ INFRA.ÇoES E SANÇÕES ADMINÍSTRATIVAS
art. 92 xt
'11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133. de 2021, o contratâdo
que:

1í,'1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;
í1.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
í 1,1.3 der causa à inexecução total do contrato:
11.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado:

11.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contratoi
11.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato:
11.1,7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
11.'1.8 praticar ato lesivo previsto no art.5'da Lei n'12.846. de lode agosto de 20l3.
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. I 56. §2'. da Lei n" 14. I 33. de 2021 )l

»
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11'2.2 Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alineas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156. § 4". da Lei n' 14.133. de 2021):
11.2,3 Declaração de inidoneidade parâ licitar e contratar, quando praticadas as condutâs
descritasnas alíneas "e", "f', "g" 

" 
"h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. l5ó. §5". da Lei n'
14.133. de 2021)

11.3 Multa:
11.3.1 moratória de 0,337. (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o
valor da parcela do objeto em atraso. desde o segundo até o trigésimo dia;
11.3.2 0,667" (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 207o (vinte por
cento) do valor do contrato.

1'Í.3.3 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do aÍÍ. 137 da Lei n. 14.13312021

11,3,4 compensatória de 10"/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato. no caso de

inexecução total do objeto
't'1.3.5 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação dereparação integral do dano causado ao Contratante (art. l5ó. §9'. da Lei n'14.133. de

2021)

11.3,6 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa art.l 56 da Lei n' 14. I 33 de 202 I

1'|.3,7 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação 157 da Lei n" l4.l 33 de2
't1.3.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

evenlualmentedevido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor- a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. I 56. §8". da Lei n" 14. I 33. de

2021.).

11.3.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. I 58 da Lei n' I 4. l33.de 202 I , para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr.

11.3.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133121

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1', da Lei n" 14.13312021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida:

b) as peculiaridades do caso concreto:

c) as circunstâncias agÉvantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante; N,
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e) a implantação ou o aperfêiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e
orientações dos órgãos de controle.
l1'3.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.l33l2\2l. ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n' 12.84612013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.3.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e! nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçào
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos. o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. I 60, da Lei n" I 4.1 33/2021 ):
I1.3.13. O Contratante deverá. no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis. contado da data de aplicaçào
da sanção. informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. I 6l .

da Lei n" 14.13312021).

11,3,14. Os débitos do contratado para com a Administração contrâtante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total

ou parcialmente. com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

contratante

CLÁUSULA DÉCIMA Sf,GUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATt. 92. XIX)
'12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antesdo prazo estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado. a vigência ficará prorrogada

até a conclusãodo objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

12,3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:
12,3,1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e
12.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrâto e, nesse caso, adotará

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nelefixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei n' 14.i33/21. bem

como amigavelmente. assegurados o contraditório e a ampla defesa.

'12,5 Nesta hipótese. aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
'12,6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nâo

ensejará a extinção senão restringir sua capacidade de concluir o contrato.

atu
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12,7 Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditir opara alteraçào subjetiva.

12,8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12,8,1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.
12.8.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
'12.8.3 Indenizações e multas.
12,9 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. l3 I . caout. da Lei n.' l4.l 33" de 2021).
12j0 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica. comercial. econômica. financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau(art. 14, inciso IV, da Lei n." 14.133, de

2021).

cl-ÁusuLA DECTMA rERCElR4, - DorAÇÃo oRÇAMENTÁRlA àrt. 92 VIII
13.1 As despesas decorrentes da presente contrataçâo correrão à conta de recursos especificos

consignadosno 
-Orçamento 

Geral da Câmara deste exercicio, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

01.031.001 1.2.004 - Manutenção das atividades Administrativas da Câmara
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Juridica
Fonte De Recursos:S00-Recusros não vinculados de impostos

13.2A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamenliria respectiva e liberação dos créditos correspondentes. mediante apostilamento.

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'8.078. de 1990 Códiqo de Defesa do Consumidor - e noÍrnas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ ALTERAÇOES
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discip lina dos arts. 124 e se

Lei n" 14. I 33 de 2021

15.2 O contratado é obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 257o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

n" 14.133

{5fr'1

CLÁUSULA DECIMA QUARTA _ DOS CASOS OMISSOS (ATt, 92..IID
I4,l Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
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aditivo. submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante. salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos. hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133. de 202 I

,r1
( ,3lr Y
U
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA_DA FISCALIzAÇÃo Do CONTRATo
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n' 14.\33121 o e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecuçào total ou parcial.

16.2. Em caso de impedimento. ordem de paralisação ou suspensào do contrato. o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente. anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
I6,4, O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente. o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

de fiscalização. que conterá informações acerca das obrigações contratuais. dos mecanismos de

fiscalização. das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

16.6, A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133/2021, art. 117, caput).

16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato. para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato. de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administraçãol

16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n" 14.133/2021, art. 117, §1"):
16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato. determinando prazo paÍa a correção.

16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato. em tempo hábil, a situaçào

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência. para que adote as

medidas necessárias e saneadoras. se for o caso.

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. O

fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil. o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada- acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

16.9. caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema. reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
f6.10 O gestor do contrato coordenaÍá a aÍualizaçáo do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das pronogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administraçào.
16.f0.1, O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anoÍará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
16.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

16.10.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contÍatado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

16.ff. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou proÍrogaçào

contratual.

16.12. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

17. CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA -DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO

CONTRATO
17.1. O gerenciamento do contrato ficará a cargo do servidor WENDEL DA SILVA MIRANDA,
Matrícula n" 438

17.2. A frscalização do contrato ficará a cargo do servidor DEUSVAL TRAJANO DE SOUZA,

Matrícula n' 801

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA _ PUBLTCAÇÃO
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo

sítio oficial do Município na Intemet.

cLÁusuLA DECTMA NONA- FOnO (arl_2?._§-r')
19.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da

fl6r
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execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
arr.92. §1" . da Lei n" 14.133

Balsas- \44, 0l de.iunho de 2025

CAMARA. MUNICIPAL DE B AS/MA - CNPJ N" 06.777.130/0001-il
Paulo Eduardo Coelho Júnior - CPF N'657.477.553 15

Presidente-Vereador
CONTRATANTE

A G FIALHO 
^s'inâdodêfomá 

dign l gora6

Ll M rTADA:O89283o4oOo lllt#oor^*rrrr*ro, r,
125 Oadosi 2025.06.01 1o:22:la{3'oo'

TESTEMUNIlAS:

A.G. FIALHO LIMITADA-CNPJ sob o n'08.928.304/0001-25
Adailton Guimaraes Fialho-CPF sob n" 232.045.833-68

Representante Legal
CONTRATADA
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sáo LUís, sExrÂ x 04 DE JUTHO DE 2025 ,i VOL. 5, lús 781/2025
tssN 2764-6823

MARÁ MUNICIPAL DE SALSAS

ÊXTRATO DO CONTRATO trle 27l2025

EXTRATO DO CONTRATO NA 27D025, PROCESSO ÁDI4INISTRATIVO NP
14/2025, PREGÃO ELETRÔNICO NO O212025, CONTRAÍANTE: CÂMARA
[,lUNlClPAL 0E BALSAS/i44. CNp] ns 06 777.130/0001,11.
CONTRATADOA.G. FTALHO LflvltTADA, inscrita no CNp]:
08.928.304i0001-25 OBJETO: contratação de empresa especializada
parô prestação de serviços de locação de veículo com motorista,
rncluindo manutenção preventiva e corretiva, sêguro total ê demais
encargos necessários para a exêcuçáo do serviço, para atender ôs
necessidades dô Câmara Municipal de Balsôs-14A. Á[4PARO LEGAL: Lei
na 14.133, de 10 de àbril de 2021. TOTALT Rg 179.397,00(cento e
setenta e nove mll, trêzentos e noventa e sete reôis). PRAZO DE
EXEcUÇÃo: 12 (doze) meses. DoTAÇÃO oRÇA[,tÉNTÀRtA:
01.031.0011.2.004 - tt4anutençâo das atividàdes Admtnistrativas da
Cáínôrâ, 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -pessoa lurídica.
Fonte De Recursos:5oo,Recusros não vinculados de impostos . DATA

DA ASSINATURAT 0y0612025. S|GNÁTÁR|OS: peta contratanrer pôulo
Eduardo Coelho lúnior - Presidente da Câmara - pelâ contrâtada:
Adailton Guimaraes Fialho

Publi.ado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO
Códig o identift càdor: 7 7 4e494c468c49OdeO 3d82 5 17 267 58f5

Item: 0002. LoTE 02- pEçÂs, ac€ssóRtos E LUBR|F|CANTES

VEiCULOI CXEVROLET CAMINHONETE/ABER/CD SIO LS DD4,
DIESEL.. Valor RêfêÉncia: 251.186,15
Fornecedor Situaçâo Modêlo Marca/ Fabricônte euantidàde Valor
Total

lF LOCACOES DE VETCULOS E i4AQUtNAS LTDA (36.789.339/0001- 66)

Serviço SeNiço 1 175 000,00

Itêm: 0003. LoTE 03.PEçAS, ACESSÓRtOS E LUBRTFTCANTES

VEÍCULO: ToYoTÂ HtLUx - Vator Referênciô: 285.991,90
Fornecedor Situaçáo [.4odelo l\4arcal Fabrcante Quantidade Valor
Totâl

jF LOCACOES DE VEtCULOS E MAQUTNAS LTDA 136.789.339i0001- 66)
EXTRÀTO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONÍRATO N-"

26t202?

EXTRATO DO TERCEIRO ÍERI4O ADITIVO AO CONTRATO NO

26/2023. Processo Administrativo n-o 012/2023, Concorrência Pública ns
O7I2O23,3U2024, PARTES] CÂMARA I4UNICIPAL DE BALSAS, inscrita no
CNPJ/MF sob o ne 06.777.130/0001-11 e ô empresa CANAL SERVICE
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n0 63.537.096i0001-41 OBJETO O

presente termo aditivo tem por obieto a prorrogação do prazo de
vigência do Contrato na 2612023, referente ao prestaçáo de serviços de
planejamento técnico, implôntaçâo, operaçã0, produçá0, pós-produçâ0,
veiculaçá0, transmissão, reprodução e retransmissão de conteúdos
audiovisuais, in.luindo a disponibilizaçào de todos os equipamentos que
serâo utilizados para à execuçào dos seÍviços de interesse da Cámara
Municipal de Balsas-MA, por mais 12 rneses a partir de 05/07/2025 até
0510712026, podêndo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a

vigência máxlma decenal, na forma do artigo 57, {ll ou lV) da Lei na

8.666 de 2023. PREçO, a contratante pagará a contratada pela
execuçáo do objeto deste contrato o valoí estimado de R$ 900.000,00
(Novecentos mil reais), conforme de5.rito na cláusula oitava do
contrato. RECURSOS ORÇAi,lENTÁRIOS: Dotaçáo Orçamentária:
01.031.0001.2-004 - Manutençáo das Atividades Administrativas da
Câma.a lt4uni€ipal; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros
serviços de terceiros pessoa turídicâ. DAS DEMAIS
CONDIÇÕE5: Permànecêm inàlteradas todas as demais cláusulàs e
condições do contrato originôl que não tenham sido expressamente
modificadas por este Termo Aditivo. Datô da Assinaturâ: 03 de julho de
2025. ASSINATURAS: Paulo Eduardo Coelho lúníor - Contratante. Chafi
Bra de Júnioir - Contratôdô.

Publicado poI: OAVID ISMAEL COELHO NETTO

C ód i g o i d e n ti tí c ad o r : c I Í44 3 aa7 1 4 1 f2 2 1 7 9 3 5 1 a 1 0 4 89 feg 19

TERMO OE AD.,UDtCAçÀO PE Os-2025

TERIqO DE AD'UDICAçÀO
Cârnara lt4unicipal de Balsas Câmara [4unicipal de Balsas Pregão
Eletrônico - 05/2025

Adjudicado em:03/07/2025 - 17:59:59 - PoÍ: Pôulo Eduardo Coelho

Júnior

Serviço Serv ço 1 200.000,00

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NmO
C ó d i q o i d en ti fic a d or : c 1 f0 a7 4 d 584 c 5 I I a87 b b49 e669 a I 5 0 4e

TERMO OE HOMOLOGACAO PÊ 05.2025

TERIíO DE HOMOLOGAçÃO
câmara N4unicipal de Balsas càmara l.4unicipal de Balsas Pregão

Eletrônico - 05/2025

Rêsultado da Homologaçáo

0001- LOTE 01-SERVIÇOS (Mecânicê geral Elétrica geral

Retífica geral
Lênternagem e funilaria gêrâlCâpotâria geral
Alinhamênto ê bàlâncêamento
Rê u uincho) - 5ervlço - Valor Referência: 179.875,2Ô

0002 - LorE o2- PEÇAS, ACESSÓRl0S É LUERIFICANTES

VEiCULOi CI-]EVROLET CAMINHONETE/ABER/CD S1O LS DD4, OIESEL, .

Servi - Valor Rêfêrênciar 251.186.15

OOO3 " LOIE O3.PEçAS, ACESSÓRIOS E LUBRITICANTES

VEÍCULo: ToYoTA HILUX - Serviço - vàlor Referência: 285.991,90
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Adjudicado em:03/07/2025 - 17:59r59 - Por: Paulo Eduàrdo Coetho
Júnior

Paulo Eduardo Coelho Júnior
Autoridôde Competente
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Mi§ISTÉRIO DA FAZENDA
SêcràlâÍle de Rocolta F6dsral do Brasil
Procuradoriâ€êrâl da Fazênda Nacional

CEIrflDÂO NEGATNA DE OÉBÍÍOS RELANVOS AO§ TRIBUTOS FEDERAIS Ê À DíVTDA
ATWA DA UNIÂO

Nomê: A G FIALHO LIUITADA
CNPJ: 08.928.304/0001 -25

Ressalvado q drreito de a F azenda Nâcional cobaar e inscrêver quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do suj€ilo pâssiyo aoma identiílcado que vierêm a sêr apuradas, é certiÍlcado que
nào constam pendências em seu nome, relativâs a cÍéditos tribulários administrados pêla SecretaÍia
da Rêceita FedeÍal do Brasil (RFB) e a inscriçôes ern DÍvide Âtlvâ da Uniâo (OAU) lunto à
Procuradoria-G€ral da Éazenda Nacional (PGFN).

Esta ceítidâo é válda para o estabelêcimento malriz e suas filiars e, no caso de ente íederatrvo, para
lodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a êle vinculados. Refêre-se à situaçeo do
sujeito passivo no âmbiio dâ RFB e da PGÊN ê abrange inclusivê as conlribuiçÕês sociais previstas
nas âlín6as'a'â'd' do parágrafo único do aí. 11 da Lei no 9.212, da 24 óe julho de 1991-

Á âceitaçáo desta cêílidáo êslá condicionada à vêriícaçáo de sua autenticidadê na lntêÍnet, nôs
endêreços <http:l/úb.gov.bÊ ou <htlp:/,r/wvv.pgín.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuilamenle com bâse râ PoÍtaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, dê 211012014.
Emitida às 16:0ô:27 do dia 13i03i/2025 <hora e datâ de Brasilia>.
Vâida até 09/0912025.
Código de contÍola da cenidâo: 5F8F.8í 13.C7Fl.6BC6
Qualquar rasura ou emenda invdidará este docum6nto,
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cAtxA ÊccrNóMlcA FEDERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

iàli
Endereço:

A Caixã Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere ô Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresâ acima identlflcada encontra-se em situação regulâr perante o
Fundo de Garãntia dô Tempo de Sêrvico - FGTS.

O presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições elou encargos devidos,
decorrentes das obrigâções com o FGTS.

Validadef 11/06 /2025 a r0/07/202s

CeÉificação ilúmero3 2025061 103291451596100

Informação obtida em 23/06/2025 15:55:43

A utilização deste Certificado para os fins previstôs em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:
www,caixa.gov,br

08.928.30410001-25

A G FIALHO

- RUA PÀULO MACÀLAO N r11 - / - / ÍASSO FRAGOSO / MAl 65820-00ô
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CERTIDÃO NESÀTIVÀ DE DÉBITOS ÍRJAB.ÀLHÍSTÀS

Nome: A G FIALHO LIMITÀDÀ
CNPJ: 08. 928.304,/0001-25
Certidão no: 3315917I / 2025
ExpêdiÇão: 18/ 0612A25, às
VaLidade: 15/12/2025 - 180
de sua expediçâo.

(MÀTRIZ E FÍ LIÀI S )

10:01:35
(cento e ôitenta) di-as, contados da data

Certiflca-se que À c rtÀrgo Lr[lI?ÀDÀ (UÀIRIZ E FrLIàrS), inscritô(a)
no CNPJ sob o n" 08.928.30{l/0001-25. NÁO CONSTÀ como inadimplente no
Banco Nacionâ1 de Devedores Trabalhi-st.âs.
Certidão emitida corn base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalhor acrescentadÕs pelas Leis ns." 1,2.44012017 e
13.461 /201'7, ê no At.o 01/2022 da CGJT, de 21 de janeirc de 2022.
Os dados constantes destâ Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunâis do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Cêrtidão at-esta a empresa em relaÇão
a todos os seus esLabê.l"ecimentos, aqências ou filiais.
A ãceitaÇeo desta certidào côndicionà-se à verificaçác de sua
âut.enticidade no portal do Tribunaf Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst. jus-br) .

Certidão emitlda qrâtuitamente.

IüTONMÀÇÃO IMPORTÀTiTE
Do Banco Nacional de DeveCores Trabalhistas constam os dados
necessárj-os à identificâÇâo das pessoês naturais e juridicas
rnadlmplentes perante a JustiÇa dô Trabalho quànto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condênatórra aransj.tâda em julgado ou em

âcordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernentê aos
recoLhimentos previdênciários, a honorários, a custãs, a
emolumentos ou a rêcolhirnentôs determinados em lei; ou decÕrxentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabaiho, Comissão de Concilaação Prévia ou demais titulos que, por
disposiÇão Iegal, contiver força executavâ-



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATTVA DE DEBITO

N" Certidão: 1ü70A1?5 Data da ?110512025 17:31.36

lnscrlçãoEstadual: 124424015 CPF/CNPJ:08928304000í25

Râzão Social: A G FIALHO L'MITADA

EndêÍeço: RUA PAULO MACALAO, 111 CEP: 65820000 - SAO JOSE

Telefone: (99)35431056 Município: TASSO FRAGOSO UF: MA

Validade da Cêrtidão: 90 (noventa) dias: '19/08/2025.

A autenticidade desta cêrtidáo devêrá ser conÍirmada no endeíeÇo:
htlpJ/portal.seÍaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidõês'ê em seguidâ em "Validação de Certidâo Negativa
de Débito".

CERTIOÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Dãtâ lmprêssão: 2110512025 17 :31:36

Certificamos que, após a rcalizaçáo dâs consultas procedidas no sistema dêsta Secretariâ,

substanciado pêlos aítigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

^o 
5.172, de 25 de outubro de 1966 (Codigo Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos êstaduais, administrados por estâ Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identiÍicado. Ressalvado, todaviâ, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dÍvidas que

venham a ser âpuradas e não alcanÇâdas pela decadência.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERT|DÃO NEGATIVA DE DíUDA ATIVA

N" Certidâo: 034979125 Dala da '16/04/2025 10:58r30

lnscrlçãoEatadual: 124424015 CPFICNPJ:08928304000125

Razáo Social: A G FIALHO LIMITADA

Endereço: RUA PAULO MACALAO, 11 1 CEP: 65820000 - SAO JOSE

Telefone: (99)35431056 Município: TASSO FRAGOSO UF: lvlA

Certificamos que, após a rcalizaçào das consultas procedidas no sistema desta SecÍetaria e nâ

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 291121'1962, substânciado pelos ârtigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bêm como prescrêve o ãrtigo 205 dâ lêi n' 5.172, de 25 de

outubro dê 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos nâ Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo âcima identiÍicado.

Validãdê da Cêrtidão: 90 (noventa) dias: 15/07/2025.

A âutênticidade desta cêrtidão devsrá s€r conÍlrmada no endereço:
http://portal.sêfaz.ma.gov.brl, clicando no item'Certidôes" e em seguida em "Vâlidação de Certidão Negativâ
dê Oívida Ativa'.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

oata lmpressão: 1610412025 1o:58 30
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?RE'T-[ÍURA T}ETÂSSO TRACOSO _ ]'ARÀNüÀO
StI RETARIA MU!'IC TPA I, DIi FIIiANCÀS

I}f,PARTAMBiTO DE IRIBTIIOS
cNPJ- 06,99 7.5tíl/000 t -t2

CERTIDÂO NEGATIVA DE DIVIDAATIVA MUNICIPAL

EVALDO DiAS RODRIGUES, Dirêtor do Depaítâmênto d€ Tributos da Preôiturâ Municipal de
TASSO FRAGOSO/MA, a requerimento de p€ssoa interessedâ A G FIALHO L,MITADA, CER'nFICA, pârâ os
fins que se fizercm ÍEcessários, que a pessoa juridica/fsica a ssguir referênciada não registra dóbitos
mobiliários eloJ em díúda ati\a com os coies públicos municípais até a prêsênte dãta, terdo a presente
CERTIDÃO \Elidadê âté o dia 30/08/2025, ressal',/ado o direito da Fazenda Municipal de êxigir o recdhimento
de débitos, tribulários ou não, constituidos ânteriormsnte a esta datâ m€smo durante a úgência dêsse prazo.

Cadâsto:

Contribuhte

Nomê Fântasis

Endêíêço:

Bairro:

Ciêdê.

lnscrição Est..

-Atividâde(s) 
C}sE

1P0027 lnscrição itunicipal 000027

A G FIALHO Llt lTÂOÀ CPF/CNPJ 0892A104{}00125

TRANSFIiÂLHO

RUA PAuLo itACALÃo,1íí coÍnptem

sÃoJosÊ cÉP: 6582omo

TASSO FRAGOSO - UÀ

1 124015 Oala dê AbêÍtuÍa: 0§107/2007 Datâde Encenaríenlo 0

validader 30/0&2025

43134m- Ob.ê6 de lêrídônag€m

4í20!00- CorclruÇàodê êdiÍbao8

4212m0 - Comtrugão de obrâs-dê-6rlê capêcbiê

4299599 - Oukâs oües dê engenharb civl nào especilloada rnteÍioÍnEntê

4311801 - DênDfiçáo d€ êdíbbs o oúlra6 6stufuÍa6

4311802 - PrÇãÍação dê cantêio€ LÍpêza dê toríêÍro

4329104 , l,,bnregêm € inslâlaçáodê s§t6Í88 e equbâíÍEnlos de fuÍrineção e shalhaçào êmvbs púbI€r3 poíos € aeíopoílos

4399102 - lrontagomê d€sÍpntagêm da andeiíÍEs 6 outras egtutuÍas tsnpoíárias

,1923002 - S€rvço dê t.ansgortê dê F§3agêko§ - bcôçâodê âutonúv& com ímbrbtâ

4924600 - TÍansp.Íte êBcolâr

4929901 - Írsnspoí€ rodoviárb colêlivo dê pâr§âOêkos. sob r6gi rÉ ds íí€tanFntô, Ín riôlpal

4930201 - TraBpoítê rodová.jo de ca&a, 6:csto produtos perlgosos ê rÍüdanças, rrunôipãl

5221400 - ConcÊô6bnáíbs dê Íldovbs, pontê§, tunêâ e sêrviioâ rêbiondo§

r711m0- Locaçào de auloít 6b s6mcdlduloí

r719599 - Loceçãode outros rÍÉios do trasponê náoespecíicâ(bs ânlêriofiEnt6. 5€mcoMúor

7732201 - Âluguel de írÉquinas ê equipâíênlos parâ coôstruçáo 5êm opeíad€., êxc€to ândaiÍÍEa

Emissáo O210C2O251111051

Número€orúola dâ Cê.tidáor FI?§940938C85248

#
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IIREFIITURA OE IASSO fRÂ(X)SO \I.{RÀNHÃO
S FT REIARIA I!!TINIC I}A I, DF, FÍ\iAIiC ÂS

DIT'A ll'IX MI]I1O DI'IRIBU TOS

c!PJ- 0 6.!1 7,5(V0001-82

CERTIDÃO NEGAIIVA DE DÉBITOS

EVALDO DIAS RODRIGUES, Diretor do DepâÍtamento de Tributos da Preêilura Municipal dê
TASSO FRAGOSOiMA, â requerimênto dâ pessoa interessada A G FIALHO LIMITADA, CERTIFICA, para os
fins que se fizêrem necessáÍios, que a pessoa jurídicáüísica a seguií refeÍBnciada não íegistra débitos
môiliários e/ou em díüda ati\€ com os cofres públicos municípais até a pÉsente data, tendo a presente
CERTIDÃO \€lidade alé o dia 30/0&2025, Íessal\€do o direilo da Fazenda Municipal de exigiÍ o Íecolhimento
de débilos, tribúários ou não, constituidos antoriormenle a esta data mesmo durante a úgência dqsse prazo

Cadasto: m0@7 lnscdção itunidpal: O0Ol7

Coír&ibuhte: A G FrÀLr{O LlillTÂOA CPF/CNPJ: 0892830/600t25

Nom€Fantash: TR/\NSFIÂIHO

Erdoreço: ruÀ PAITLO MACAIAO, 1 11 Cdnpbm:
Bairo: SÂOJOSÉ cEp: 6s820q)o

Cidade: TÂ§SO FRÁGOSO - MÂ

lnscÍi€o Est. 12,421t15 0

- 
l rivl,6,a. í. I a rrÀ E

!t313400- Obras d€ lorr+lanêgom

412M00- Construgào de edíbios

421 2O0 - Constrüção de obras-de' arle ssp€cbb

4299599 - Oolras obr.s de ongênlBrb civl nâo 6sFcíbâd6 anleíif,rÍEnte

431 1 80 1 - Ôerm[çào de êdíbios e oulras êstutuÍa§

431'1802 - k€p8raçâo de cantaio ê LÍpêza deterÍeno

4329104 - l,ôntagêm 6 inslâlação de ôistêíÍEs e oqubanEntos dê fulõnâção ê shaliação êm vbs pública6. pôÍlo6 ê aêroporto§

4399102 - l,tcntegÉme de6íDntagêm do andâirr§ I outrâs 6stulur6s lanporária6

4§23002 - Ssrviço dê tÍanspo.t3 de p63§agêios - bcBÇáodo autoírúvds corh ítêbrbtâ

4924800 - Íransp(Ít8 e6colâr

4t2990, - Transpoítê Íodovrário cdêtio ds pàssãgêhos. sob .€giíB de Ír€iâírBnto, ÍYuíicipâl

4930201 TransFrts rodová.b dô câEa, €xcêio produtos pqigcos ê rrudençes, mr.ichal

5221400 - Conoasôbnárbs dê ísdovàs, pontô6, túncE ê a6rvtro6 r€laciondos

7711mO ' Locâçà dê âútoíÍv6b sêm cmdutor

7719509 " Locaçào do outao6 íbios do tÍtrsporte náo ê3pêcificâ(bâ ant€riornEnlê, somcondúoÍ

7732201 Àuguel de ÍrÉqurnas ê €quipaí'ôntos parâ conshrção som opêrsdd, êrcolo erdainEÊ

Emissáo: o2/oc2o25 íí:18:si Validade

Número/ContÍole da Ceribáo FI7S'4O0 3BC 052{8

30/0&2025

&


